
PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTADO ABDALA FRAXE - PTN

REeuERIMENTo N' 43,çt Ano 2015

Autor: Dep. ABDALA FRAXE - PTN

Assunto: REQUEIRO, na forma regimental após ouvido o Douto Plenário, seja
encaminhado expediente ao Sr. Prefeito do Município de Lâbrea- AM, solicitando a
criação do Programa Estadual de Proteção Orientação e defesa do Consumidor -
PROCON, no Município de Lábrea- AM, a pedido do Presidente da Comissão de Defesa
do Consumidor desta casa, Deputado Abdala Fraxe.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhora Deputada e Senhores Deputados,

A criação do Procon no Município de Létbrea, faz-se necessária, para que assim a

Comissão de Defesa do Consumidor - CDC, desta casa, através do termo de cooperação
técnica com o Município, possa prestar os serviços para os nossos irmãos do interior, que
sempre encontram dificuldades para soluções de seus problemas de todas as ordens, seja
junto aos prestadores de serviços e ou, comércio em geral.
Com essa ação, estaremos alavancando um grande avanço com a presença do Estado e

Município juntos, em defesa dos direitos dos cidadãos do interior clo Amazonas.

Assim, REQUEIRO na forma regimental, que o senhor Presidente juntamente com meus
pares nessa casa, aprovem a presente propositura.

PLENÁRIO DA ASSEMBLÉI V DO ESTADO AMAZONAS, em
Manaus, 25 de março de20

BDALA FRAXE
PTN


